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IN,I'ERBS§ADO: SE C]R ETARI A À,,ITI N ICI PA I., DE FTNANÇAS. PN,ISB -MA.
ÂS§UNTO: PARECER TLRÍDICO FINAL DA CONCORRENCIA PUBLICA ELETRoNICA N.
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PROC[.§S0 ADMINI§TRATIVC): N" 202509050 / züZS.

I- RELATÓRIO Trata o plesente expediente de processo adminisrrativü que tem por. ílnaliilade a
Contratação de empresa especiaiiza.da para execução dos serviços de Reforma e Arnpliaçao do Carnpo
de Futebol no municipio de São Bernardo/§{A, conforme especificaçÕes dos Nlemoriais Desclitivos,
Pro.ietos, Planilha de custos, meüante licitação pública, 

-na 
modalidacle Concone,cia putrlica

Eletronico, em sua forma eletrônica, conforme iustiÊcativa e especificaçÕes constanÍes 6o Termo tle
Rcfbrôncia e seus ancxos

Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:
I) Documento de formalização da demanda;
II) Despacho da secrctárta municipal;
III) Pesquisa de mercado com comçÕes tle preços ( projeto);
IV) Termo de Reserva Orçamentária;
V) EstuiÍos Í.ecnicos preliminares;
VI) Justificativa;
VII) Aurorizaçãol
VIII) Terrno de referência;
IX) Oficio Circ. Da secretária muni<:ipal;
X) Oficios dos secretários municipais:
XI) JLrstiÍicativas para ausência cte lljvÍC.
XII) N{inuta do Edital, contÍato e anexos.
E a sintese do necessário.

tr- APRECTAÇÂO JrrRiDrcA

Finalidade e abrangência do parecer;uridico
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no conúole previo
de legalidade, confclrme estabelece o aftigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021(Nova Lei rie
Licitações e Clonrraros - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o plocesso
licitatório seguirá
para o orgão de assessoÍamento juridico da
Adminisú ação, que realizaú
controle çrrévio de legalidade mecliante análise
juridica da contrataÇão.
§ 1" Na eiaboraÇão tlo parecer juridico, o órgao tle
assessofamento

.juríclico da Adminisração deverá:
I - apreciat o processo licitatório conforme criterios
objetivos prévios
de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestaçâo em linguagem simples e
compreensivel
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e de forma clara e olrjetiva, com apreciação de todos
os elemerrtos

indispcnsáveis à coniratação e ccrm exposição dos prcssupostos de fato e de direito levados cm
consideração na análise jurídica. Como se pode observ'ar do dispositivo legal supÍa, o controle prévio
de
legalidadc se dá em função do exercicio da competência da análise juridica da fuiura conúatação, não
ahlangendo, portanto, os tlemais âspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou
de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação
com questões jurÍdicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da LInião:
Errurciado BPC n'7

A manifestação corxultiya que adentrar quesião
juridica com potencial de significafivo reflexo em
aspecto tecnico deve contel' justificativa da
neces s ida de de f azê -la, evita n do-se posicion a mentos
conclusivos sobre temas não juridicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou
opoltunidade, podendo-se, porém, sohre estes emitir
opiniãi: ou formular recornenclações, tlesde que
enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento.

I)e fato. presllme-se que as especif:caçÕes técnicas contidas no presente processo, inclusive qlmnro âo
detalhamento do objeto da confrataçá{), suas características, requisitos e avaliação do preço esti:mado, tcnh.lm
sido regularmerrte deierminadas pelo setor competente <1o ór6fo, com ba^re em parân'tetros récrricos objetivos, para
a melhor consecucão do interesse púlrtico. O mesmo se pressupõe emeconômico-l'rnanceira, justificativa dos
criÉrios de ponfttação e julganrento rl,rs prnirostas récnicas. nas licirações corn julgamenlo por preço glotral ie
preco. analisatrdo os rlocumentos que <ompÕe a inslução t1o processo tle conuatacão, constata-se a presença da
tleÍinição do obletr: e «laslustiticativas para? suâ contratação, a autonzação da Autoridade Compeente para a
instauração do processo de ÀQUISICÀO, o ESTUDO TECNICO PRELIIv{iNÂR, a PESQLT§A
I\{HRCADOLOGICA(QUANDO CASO PEDIR PROJETO BSICO), a previsão de tloração orçamentária, o
tenno de referência, o decleto de desigriação clo pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta rlo Edital. Desta forma.
é pussivtl aferit claranrellte que os ,rutos do processu euconuarn-se devidaureute ilsüuido, atentlendo as
exigências ntínimas legais. ficando erirlenciada a sohção nrais adeqrrarla para atenrlimento rla necessidade
pithtlca. Fl, nos termcs apresentatlos na justilicatiya cle connatação, resta eyicÍente a sua necessidarle, tendo em
vlsta que o seruiço/aquisiçâo, constitui-se necessidacle comrrm a toda admürisuação municipal. onde os objetos
da cont'atação atcndcrão a demancla cla administraçâo. Actemais, rcgisüa-se a inexistência do plano anual dc
collúatâç:ôes neste ente. diarre da ine;<istência de plano elalrorado poo ser previsto em lei em municípios conr
rnenos cle 20 (vinte) mil habitantes e lão ter equipe técmca para tal serviço. o que não prejudica a análise tle
compatibilidade da contratação sen (' reFerido plano, em que pese não se Eatar de ato obrigatório para a
realizaçãotlocertame,unlavezque,oircisoYll.rloartigo 12daI.JLLC,afereafacLrltatividadedaelaboraç:àodn
plano anual tle conBatações, in fine:

Afi. 12. No processo licitatório, ohservar-se-à o
seguinte: VII - a pa:tir de documentos de forrnalização
de demandas, os órgãos responsáveis pelo planeiarnento
de cada ente federativo poderão, na f,orma de
regularuento. elaborar plarro de cuÍluaÍaÇÕes anual, coru
o objetivo de racionalizar as contÍatações dos órgãos e
entidacles sob sua competência, gar:antir o alinhamento
com o seu planejanlento esüarégico e suhsieliar a

elaltoração rlas respectivas leis orçarnentárias.

Segrrrrdo a análise. verifica-se que o terrno de referencia elahorado a par"tr do efildo tecnico preliminar. coutem
trs segttirtÍes itens: defuüção tlo oÍrjeto. justificativa, prazcr de eüuega e condiçÕes de uecução, troudjçôes de
pagamento, dotação orçamentária. obril;ações da Connatante e tla Contratada, fiscalização, extincão do contraro
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e sanções aplicáveis, contendo. por conse.grünte, todos oselementos exigidos pelo inciso XftI r1o artigo ó" da Lei
n" 14.13312021. que assim rletermina:

Art. ó" Para os firls desta Lei. consideranr-se o - termo de referência: clor:umento necessário para a contratação de
bens e serviços. que deve conter os se.guintes parâmetlos e elementos descritrvos:

a) defrnição r1o ob.jeto, hcluitlos sua naiurcza, os
quantitadvos, o prazo do
contrato e, se for o ürso, a possibilidarle de sua
prorragação;
b) funclamentaçào da contrataÇão, que consisre na
relerência aos estrrrlos
iécnicos preliminares colrespnndentes ou, quando não
for possivel rlivu§ar
esses estuclos. no exffato das partes que não conúyerem
infcrrmações
sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado to<to
o ciclo de vida tlo
objeto;
ri) rer{uisitos tla contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na
definição de como o
cc,nfrato deverá protluzir os remlraclos pretentlirlos desde
o seu inicio até o seu

encerÍâmento;
f) modelo tle gestão do contrato, que rlescreve como a

execução do ob.leto
será acompaúada e fiscalizada pelo órgão ou entidade:
g) cr itários de medição e de pagarnerro;
h) forma e crirérios de seleção rlo íornecedor;
i) estimativas do valor da connatação, acompanhadas
dos preços umtiírios
reierenciais. <1as memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte,
cor-n os par'âmetros utilizados para a obtanção dos preços
e piua o§
respecfivos cá.lculos, que devem constar de donrmento
separado e

classifrcado;
j) a dequação orçamenlária.

Por sua vcz, o cstudo íknico prcliminar apresentarlo nos autos possuem os seguintes elementos: definiçào do
objeto. necessidade cle contratação e justificativa, especificação técrúca e quantitativo do objero, alinhamento ao
plano insLituciorial, requisitos de habilitrção, obdgações rnínimas clo lornecedor, estirrrariva de preços, resdtados
prerendidos, riscos e rleclaração de viahitirlade, portanfo, enconffa-se em
perfeia harmonia ao minirno exigrdo enr le! e disposto no §l" e incisos cto anigo l8 da NLLC, senão vejamos.
Art. 18. [. .l § l" 0 estudo tecnico prelunínar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolviclo e a sua mel,lor solução, de modo a permirir a avaliação da viatrilidade técnica e
cconôrnica da contratação, c contcrá os rrcBrinres elcmentos:

I - descrição da necessidade da corrt{aução,
r:onsirle-rarlo o problema a ser resolvido sob a persper:riva
clo intelesse público:

ll - demonstração cla preüsão da contratação no plano de
contratações
anual, sempre que claborado, de modo a indicar o seu
alinhamento com
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o planejameirto da Adminisffação;
III - requisitos da contratação;
IV - estimarivas rlas quant'idades para â conraração,
acompanhadas
das memórias de cálculo e dos «locrrmentos que lhes dào
suporte, $Je
consi derem intertlepeorlência s com outras conf a taçõe s, de
motlo a

possibilitar et--ouomia de escala; possiveis, e justiÍicativa
tér.nica e econômica r1a escolha do tipo de

solução aconfratâr;
VJ - estrmativa do valor dá conrahção, acompanharla dos
preços
unitários referenciais, tías memórias de cálcrrlo e rlos

documartos que

ltre dão suporre, que poderão constâr tle anexo
classificado, se a

Adminisuação optâr por preservar o seu srgrlo ate a

conclusão da
licitação;
YII - tlescrição da sohrção como um rodo, inclusive clas

exigências
relacioladas à miurutenção e à assistêucia técnica. quando
fr:r o caso;

Vm - justificativas paÍâ o parcelamento ou não r1a

contratação: IX -

demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade
e r1e melhor aproveitamento dos recursos humanos,
rnateriais e

fi nanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administação
preYlamente à

celebração do contrato, inclnsive qlanto à ca.pacitação de

servirlores ou
rie empregados para fiscalização e gestão conuantal,
XI - connataçôes correlatas e/ou interdepentlenres;
XTI descrição de possiveis impacros ambientais e

respectivas medidas
mitiga<loras, incltrídos requisitos de ba:xo consumo de

energia e de
oufros recursos. bem como logística rcversa para

desfazimento e

reciclagern de bens e refugos, quaudo aplicável;
XTII - posicionamento conclusivo sobre a adeqtução da

contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

Dcsta forma, ó possivcl afcrir quc a fnsc prcparatória do ccrtamc cnconffasse cm consonância com as cxigélcias
mininras exigidas pela NLLC para fins dr: contlatação nesta nova sistemánca de licitações públicas.

III _ RES{It.TADO

EMPRESA: PADRAO OBRAS DIi IJRBANIZACAO E PROJETOS LTDA, CNPJ:
20.7.]5.tt65/000t-03. F)ndereço, rro Conjunto Camioho da Alvorada - Quadra t.2 - Casa l3 Parnaíba(Pi)
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REPRESENTANTE: Oziiis Barhosa Furtaclo Filho - CPF. 320.74A.263-15

YALOR TOTAL: R§: 288.500,00 ( Duzentos e oitenta e oito mil e qúnhentos reais )
VI- CONCI,USÃO

Em face do exposto, nos limites da análise juridica e excluidos os aspectos técnicos e o jr"rizo de oporiltnidacle e

convenidncia do aiuste. opina-x pela possibilidade jurirtica r1o prosseguimento do plesente processo, desde que

cumpridos os porltos resumidamerrte elencados acima. Some.nte após o acatamento das recomendaçÕes emitidas
ao longo do parecer, ou após seu afasramento, de fomra motivatla. consoÍulte previsão do aft. 50, YlI, da Lei tle
Processo Administrativo (l.ei n" 9 784, de 1999), e conforme já alertado nas consideraçÕes preliminares desta
mani[estação, será possivel dar-se o prosseguimento do feito, nos seus denuis teÍmos, sem a necessiclade de
retorno para nova maniÍêstação desta uridade juridica, oos ternos do Enunciatlo BPC n" 5, da AGU.

A corrsideração superior para homologação e adjudicação

São Bernarrlo - Ir,{4, em l0 rle outubr"o de 2025

"À/t i -. ,/\*-&r*i*i* %uE*uon*xx-,,M.-. ----.--- *
.,\ssessoria Juríclica

Natalia (landeira Costa

0AB/MA 1800-l


